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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NR 1542/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNIICPAL DA SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica concedida à LIGA DE FUTEBOL AMADOR DA SERRA, ajuda 
financeira no valor de Cr$ s.000.000,00 (oito milhões de 
cruzeirosà. 

Art. 21 - Os recursos repassados serao para fazer face as despesas 
diversas com o Campeonato de Futebol Amador da Serra, de 
11 Divisão, ficando a LIGA DE FUTEBOL obrigada a prestar 
contas dos recursos repassados. 

Art. 31 - As despesas oriundas da presente Lei correrao a conta da 
dotação 100.110.03.07.020.2-3.1.3.2, do orçamento vige!l 
te. 

, Art. 41 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
çao, revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 13 de setembro de 1991. 
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